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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 003/2026 

 
Coronel Ezequiel/RN, em 21 de maio de 2026. 

 
O Município de Coronel Ezequiel/RN, por intermédio do Prefeito Sr. Thales Watson 
Farias de Azevedo, torna público para o conhecimento dos interessados, que às 09:01 
horas do dia 03 de junho de 2026, o Pregoeiro juntamente com o Apoio, designados 
pela Portaria Nº. 061, de 03 de fevereiro de 2025, fará realizar licitação - PREGÃO 
ELETRÔNICO N°. 003/2026, sob a forma de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, 
objetivando a aquisição de gêneros alimentícios destinados a alimentação escolar das 
instituições de ensino da rede pública municipal de Coronel Ezequiel/RN, conforme 
disposições contidas neste edital e seus anexos, como também em conformidade com a 
Lei Federal nº. 14.133/2021, Lei Complementar nº. 123/2006, Decreto Municipal N°. 
169/2024, e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. 
 

ORIENTAÇÃO PARA ORGANIZAÇÃO E ENVIO DOS DOCUMENTOS: Todos os 
documentos devem constar em ARQUIVO ÚNICO EM PDF, com o arquivo e as 
informações na orientação RETRATO e serem organizados na seguinte sequência: 
Proposta de Preços (feita em papel timbrado da licitante), Documentos para 
Habilitação organizados na sequência exigida em Edital, ou seja, 1º. Documentos 
para habilitação jurídica, 2º documentos para Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista, 
3º documentos para Qualificação Técnica, 4º documentos para Qualificação Econômico-
financeira e 5º Outras Comprovações, conforme item 12 do Edital. 
 

ATENÇÃO: Não é necessário enviar documentos que o Edital não exige! 

 

SUGESTÃO: SUGERIMOS OS SITES https://smallpdf.com/pt OU 

https://www.ilovepdf.com/pt, PARA JUNTAR, DIVIDIR, COMPRIMIR PDF ENTRE 

OUTRAS FUNÇÕES, VISANDO AJUDAR NA ORGANIZAÇÃO CORRETA DOS 

DOCUMENTOS. 

 

INICIO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 09H:00MIN DO DIA 22 
DE MAIO DE 2026. 
 
LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 09h00min do dia 03/06/2026 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS – SESSÃO PÚBLICA: ÀS 09H:01MIN DO DIA 
03/06/2026.  
 
MODO DE DISPUTA: ABERTO.  
 
LOCAL/ ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.portaldecompraspublicas.com.br 
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REFERÊNCIA DE TEMPO: PARA TODAS AS REFERÊNCIAS DE TEMPO SERÁ 
OBSERVADO O HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF. 
 

1. DO OBJETO 
 
1.1. Constitui objeto da presente licitação a aquisição de gêneros alimentícios 
destinados a alimentação escolar das instituições de ensino da rede pública municipal 
de Coronel Ezequiel/RN. 
 
1.2. As especificações do objeto ora licitado - quantitativo e condições -, encontram-se 
devidamente detalhadas no correspondente Termo de Referência - Anexo I deste 
instrumento. 
 
1.3. A licitação será dividida conforme Termo de Referência, facultando-se ao licitante 
a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 
1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as 
exigências contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificações do 
objeto. 
 
1.5. O objeto desta da licitação será processado nos termos deste instrumento 
convocatório, especificações técnicas e informações complementares que o 
acompanham, quando for o caso, e justifica-se conforme as disposições contidas no 
Termo de Referência. 
 
1.6. Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado 
para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 
123/06, no que couber. 
 
1.7. Todas as referências de tempo neste Edital, no respectivo aviso e durante a sessão 
pública obedecerão o horário de Brasília - DF. 
 

2. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
2.1. Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos 
horários normais de expediente: das 07:00 as 13:00 horas. 
 
2.2. Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - é parte legítima para impugnar o Edital 
deste certame por irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus 
termos, devendo encaminhar o respectivo pedido, dirigido ao Pregoeiro, até 03 (três) 
dias úteis antes da data de abertura da sessão pública, por meio eletrônico, 
exclusivamente, no endereço eletrônico - www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
2.3. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos ou impugnação no 
prazo de até três dias úteis, contado da data de seu recebimento, limitado ao último 
dia útil anterior à data da abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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aos  responsáveis pela elaboração deste Edital e dos seus anexos. 
 
2.4. A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida 
excepcional que deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de 
licitação. 
 
2.5. Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame, observados os prazos fixados na norma vigente. 
 
2.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em 
sítio eletrônico oficial, dentro do prazo estabelecido no item 2.3, e vincularão os 
participantes e a Administração. 
 
2.7. Eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnações enviadas por e-mail 
não serão respondidos e/ou reconhecidos. 
 

3. DA OBTENÇÃO DO EDITAL 
 

3.1. O Edital estará disponível para consulta e retirada de cópia, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br, na sede da Prefeitura Municipal de Coronel 
Ezequiel/RN, situada à Rua João Antunes Sobrinho, nº 165, Centro, Coronel 
Ezequiel/RN, no horário das 7h00min às 13h00min, de segunda a sexta-feira, em dias 
úteis, ou retirado no site https://coronelezequiel.rn.gov.br/ – Portal da 
Transparência – Licitações ou www.gov.br/pncp. 
 

4. DO SUPORTE LEGAL 
 

4.1. Esta licitação reger-se-á pela Lei 14.133/2021, Decreto Municipal N°. 169/2024, 
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; 
que ficam fazendo partes integrantes deste Edital, independente de transcrição. 
 

5. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

5.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta de recursos 
provenientes do município de Coronel Ezequiel/RN, consignados no orçamento: 
 
06.001.12.361.0008.2025 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA DA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE FUNDAMENTAL 
06.001.12.365.0008.2128 – MANUT. DAS AÇÕES DO PROGRAMA DA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR/PNAE/PRÉ ESCOLA 
06.001.12.365.0008.2038 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA DA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE INFANTIL 
06.001.12.366.0008.2045 – MANUT. DAS AÇÕES DO PROGRAMA DA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR/PNAE EJA 
06.001.12.367.0008.2032 – MANUTENÇÃO DO PNAE DOS ALUNOS DO ENSINO 
ESPECIAL 
 

http://www.gov.br/pncp
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Elemento: 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
 
5.2. A dotação relativa a exercícios financeiros subsequentes, quando for o caso, 
será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação do crédito 
correspondente, podendo ser realizada mediante apostilamento. 

6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
6.1. Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas que atuem no ramo do 
OBJETO ora licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 
documentação constantes deste edital e seus anexos, além de estar devidamente 
credenciada, através do sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, para acesso ao 
sistema eletrônico. 
 

6.1.1. Somente poderão participar desta licitação as empresas que apresentem 
em seu Contrato Social atividade econômica compatível com o objeto ora licitado;  

 
6.1.2. Para os itens cujo valor total não ultrapassem 80.000,00 (oitenta mil reais), 
a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
6.1.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas 
de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da 
Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e 
para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 

 

6.2. Deverão ser observadas as normas e procedimentos estabelecidos pelo provedor 

do sistema, disponíveis no referido sítio eletrônico para acesso ao sistema e 

operacionalização. 

 

6.3. Caberá ao licitante interessado em participar deste certame, acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar–se 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão; e comunicar imediatamente ao 

provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a 

segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

6.4. A participação na Licitação, implica na aceitação inconteste de todos os termos 
deste Edital e dos demais documentos que o complementam. 
 
6.5. Não poderão participar os interessados: 
6.5.1. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 
6.5.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
6.5.3. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação;  
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6.5.4. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, que 

tenha sido declarada inidônea, ou que esteja cumprindo suspensão do direito de licitar 

ou contratar com Administração Pública, na forma da legislação vigente,  

6.5.5. Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 14º, da Lei 14.133/21. 

6.5.6. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” 
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

6.5.6.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49; 

6.5.6.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o 
prosseguimento no certame; 
6.5.6.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” 

apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte. 

 

7. DO CREDENCIAMENTO 
7.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados no sistema eletrônico de disputa à distância utilizado pela 
Administração, acessando o seguinte endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 

7.2. Os interessados deverão atender às condições e procedimento constantes do 
referido site, cujo credenciamento implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao certame. 
 
7.3. O licitante responsabiliza–se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados, diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema eletrônico ou do município por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
7.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no referido sistema e mantê–los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
7.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. 
 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
 

8.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, relativamente às declarações necessárias e obrigatórias, sem prejuízo da 
exigência de outras declarações previstas em legislação específica e neste Edital. 
 
8.3. O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no Art. 3°, da Lei 123/06, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido previsto em seus Arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º 
ao 3º, do Art. 4º, da Lei 14.133/21: 
8.3.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para 
aquele item; e, 
8.3.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito 
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 123/06, 
mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
8.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no 
sistema, até a abertura da sessão pública.  
 
8.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo 
licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 
e da fase de envio de lances. 
 
8.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para   apresentação de propostas, após a fase de 
envio de lances. 
 
8.7. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 
processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
 
8.8. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 
bloqueio de acesso. 
 
8.9. A falsidade de declaração relativa ao cumprimento de qualquer condição 
sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 14.133/21, e neste Edital. O Pregoeiro 
poderá promover diligência destinada a esclarecer as informações declaradas. 
 

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
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9.1. O licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, de todos os campos necessários e obrigatórios para o exame de forma 
objetiva da sua real adequação e exequibilidade, tais como: 
9.1.1. Valor unitário do item: expresso em moeda corrente nacional;  
9.1.2. Marca; 
9.1.3. Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo I; 
9.1.4. Descrição do objeto: contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência - Anexo I.  
 
9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
 
9.3. Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas 
decimais. 
 
9.4. A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de Referência - Anexo I. 
 
9.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe este Edital e seus 
anexos, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus 
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
9.6. No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente. 
 
9.7. O preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
9.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
9.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 
 
9.10. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento 
que possa identificar o licitante importa desclassificação da proposta 
correspondente, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 
 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, 
por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
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10.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no 
sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
10.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 
 
10.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes; 
 
10.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
10.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
 
10.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 
 
10.5. Iniciada a fase competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro; 
 
10.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item, e/ou do lote, quando for 

o caso. 

 

10.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 
 
10.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema: 
 
10.7.1. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 
 
10.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema: 
 

10.8.1. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 
de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível; 
 
10.8.2. O Pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a 
proposta ou o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter 
competitivo desse processo licitatório, mediante comunicação eletrônica automática 
via sistema. Eventual exclusão de proposta do licitante implica a retirada do licitante 
do certame, sem prejuízo do direito de defesa. 
 
10.9. Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa "aberto", 
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em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
10.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
 
10.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
10.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação. 
 
10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
10.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 
 
10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
10.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
10.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em 
coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 
de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06. 
 
10.19. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até cinco por cento acima da melhor proposta 
ou do melhor lance, serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
10.20.  A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 
ao da primeira colocada, no prazo de cinco minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 
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10.21. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de cinco por cento, na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no item anterior. 
 
10.22. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
10.23. Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. 
 
10.24. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no Art. 60, da Lei 14.133/21, nesta ordem: 
10.24.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à   classificação; 
10.24.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos na Lei 14.133/21; 
10.24.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
10.24.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle.  
 
10.25. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos serviços 

prestados por:  

10.25.1. Empresas estabelecidas no território do Município de Coronel;  
10.25.2. Empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Norte, 
considerando àquelas que estejam mais próxima (em quilômetros) do Município de 
Coronel Ezequiel/RN;  
10.25.3. Empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Norte;  
10.25.4. Empresas brasileiras;  
10.25.5. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
10.25.6. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 
de 29 de dezembro de 2009.  
10.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 
do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, 
o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento: 
10.26.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido para a contratação; 
10.26.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes;  



 

 
 

 

 
CNPJ 08.158.669/0001-18 

Rua João Antunes Sobrinho, 165 centro Coronel Ezequiel/RN 

 

10.26.3. Concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos os 
licitantes e registrado na ata da sessão pública, devendo esta ser anexada aos autos do 
processo; 
 
10.27. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA: 
10.27.1. A proposta final do arrematante/vencedor deverá ser obrigatoriamente, 
inserida no sistema, sob pena de desclassificação do arrematante.  O Pregoeiro 
solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 
sua proposta atualizada, adequada ao último lance ofertado e após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, devendo (a 
proposta atualizada) conter: 
a) Especificações clara e sucinta do objeto da presente licitação, com os respectivos 
valores, conforme especificações contidas neste Edital; 
b) Marca; 
c) Estarem datadas e assinadas; 
d) Indicarem a validade da proposta de 60 (sessenta) dias a partir de sua apresentação 
ao Pregoeiro; e, 
f) Indicação/dados da conta bancária. 
 
10.28. Atendidos todos os requisitos, será(ão) considerada(s) vencedora(s) a(s) 
licitante(s) que oferecer(em) o MENOR PREÇO; 
 
10.29. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de 
validade. Caso o órgão emissor não declare a validade do documento, esta será de 60 
(sessenta) dias contados a partir da data de emissão; 

 

10.30. O Pregoeiro poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias à 
análise das propostas e/ou da documentação habilitação, quantas vezes necessárias 
forem, devendo os licitantes atender às solicitações no prazo estipulado, contado da 
convocação. Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligência 
promovida, quando for o caso; 

 
10.31. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, 
ou de ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente. 
 
10.32. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 
sistema a nova data e horário para a sua continuidade. 
 

10.33. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de julgamento da 
proposta. 
 

11. DA FASE DE JULGAMENTO 
 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro realizará a verificação da 
conformidade da proposta provisoriamente classificada em primeiro lugar quanto à 
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adequação ao objeto estipulado e à compatibilidade do preço final em relação ao 
estipulado para contratação, conforme definido neste Edital. 
 
11.2. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio do sistema, no prazo solicitado, sob pena de não aceitação da 
proposta: 
 
11.2.1. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, 
ou de ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente;  
 
11.3. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
11.3.1. Contiver vícios insanáveis; 
11.3.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência - 
Anexo I;  
11.3.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação;  

11.3.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

11.3.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável.  

 
11.4. É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta 
por cento) do valor orçado pela Administração; em tal situação, não sendo possível a 
imediata confirmação, será dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua 
exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de 01 (uma) hora para apresentar, por 
meio do sistema eletrônico, a documentação que comprove a viabilidade da proposta 
e que sua emissão esteja no período de 06 (seis) meses anterior à data da final do envio 
da proposta inicial: 

 
11.4.1. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, 
ou de ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente; 

 
11.4.2. A inexequibilidade, nessa hipótese, só será considerada após diligência do 
Pregoeiro, que comprove:  
11.4.2.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e, 
11.4.2.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 
11.4.3. Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, 
apenas o item correspondente. 

 
11.5. O Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não 
alterem a sua substância e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
classificação. 

 
11.6. Havendo necessidade, O Pregoeiro suspenderá a sessão pública inclusive para a 
realização de diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas das 
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propostas. Em qualquer hipótese, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante 
aviso prévio no sistema. 

 
11.7. Encerrada a fase de julgamento, após verificada a conformidade da proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e 
compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a contração, O Pregoeiro 
verificará a documentação de habilitação do licitante, observado o disposto neste 
Edital. 

 
12. DA HABILITAÇÃO 

 

12.1. Os documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 
para fins de habilitação, com base nas disposições dos Arts. 62 a 70, da Lei 14.133/21. 

 

12.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta arrematante, o pregoeiro poderá verificar o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante as 
seguintes consultas: 
 

a) Resultado da consulta realizada junto ao Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pelo Portal da Transparência;  
b) Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 
comprovando o nada consta junto ao Cadastro Nacional de Condenações 
Cíveis por Atos de Improbidade do Conselho Nacional de Justiça – CNJ;  
c) Certidão Negativa de empresas Punidas obtida no CNEP – Portal da 
Transparência;  
d) Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos, obtida no TCU.  

 
e) As certidões acima referidas (letras “a, b, c, e letra d”) poderão ser obtidas em 
consulta consolidada no endereço eletrônico a seguir: https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/.  
 
f) Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 
 
12.3 – Para habilitar-se no certame, os interessados deverão apresentar: 

 
12.4 – HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
12.4.1. Registro comercial, no caso de empresa individual, ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor, em se tratando de sociedades empresariais e sociedades 
simples, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, e, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de 
nomeação da diretoria em exercício; 
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12.4.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMI, cuja aceitação poderá ficar 
condicionada à verificação da autenticidade; 
 
12.4.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de nomeação da diretoria em exercício; 
 
12.4.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir; 
 
12.4.5. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva; 
 
12.4.6. Cédula de Identidade do sócio ou representante/procurador credenciado. 

 
12.5 - REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  
12.5.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;  
 
12.5.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes municipal ou estadual, 
conforme o caso, relativo à sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto deste Edital; 
 
12.5.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
 
12.5.4. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa 
conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual 
onde a empresa for sediada; 
 
12.5.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão 
Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal 
onde a empresa for sediada;  
 
12.5.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 
 
12.5.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; e, 
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12.5.8. Declaração para fins do disposto no inciso VI, do Art. 68, da Lei nº 
14.133/2021, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a 
partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do 
Art. 7º da Constituição Federal, conforme modelo em anexo. 

 
12.6 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
12.6.1. Apresentar 01 (um), ou mais, ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, em nome 
da licitante, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
comprove(m) que a empresa prestou ou está prestando, a contento, os serviços objeto 
em características compatíveis ao deste Pregão. 
 
12.7 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  
12.7.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 
sociais, dentro da sua validade de apresentação para fins de licitação devidamente 
registrado no órgão competente, nos termos da legislação em vigor, assinado pelo 
representante legal da empresa e o contador ou técnico de contabilidade responsável. 
Para as empresas obrigadas ao envio da Escrituração Contábil Digital (SPED Contábil), 
apresentar o recibo, termo de abertura e encerramento do livro diário, assim como 
todos as informações expedidas pelo Sistema Público de Escrituração Digital – SPED. 
No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 
de balanço de abertura devidamente registrado. 
 
12.7.2. Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo(s) distribuidor(es) 
judicial(ais) da sede da pessoa jurídica, relativa aos últimos 05 (cinco) anos, emitida 
nos últimos 30 (trinta) dias à data de realização da sessão deste certame, quando não 
for expressa a validade da referida certidão; 

 
12.8 - Outras Comprovações: 
 
12.8.1. Declaração de fatos impeditivos, conforme modelo anexo; 
  
12.8.2. Declaração de não parentesco, conforme modelo anexo; 
 
12.8.3. Declaração de conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme modelo em anexo; 
 
12.8.4. Declaração de que os produtos solicitados serão entregues no município de 
Coronel Ezequiel/RN e de acordo com a “as exigências e Especificação do Objeto”, 
constante no Termo de Referência, conforme modelo anexo; 
 
12.8.5. Declaração do licitante, sob pena de desclassificação, de que sua proposta 
econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme modelo anexo; 
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12.8.6. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas, conforme modelo anexo; 
 
12.8.7. Declaração de atendimento à receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou equiparados, 
conforme modelo anexo. 
 
12.9. O licitante vencedor deverá atender, EM SUA INTEGRALIDADE, às condições de 
habilitação devendo apresentar os documentos acima mencionados. 
 
12.10. Os modelos anexados a este edital servem apenas como orientação, não sendo 
motivo de impedimento ou desclassificação, a apresentação de carta de 
credenciamento e/ou declarações que sejam elaboradas/formatadas de forma 
diferente e que contenham os elementos essenciais.  
 
12.11. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos 
para a habilitação nesta licitação, ou os apresentarem em desacordo com o 
estabelecido neste edital ou com irregularidades insanáveis ou fora do prazo 
estipulado para apresentação, serão declaradas “inabilitadas”. 
  
12.12. Os documentos exigidos, obtidos através de sites, poderão ter sua validade 
verificada, via internet, no momento da fase de habilitação, ficando estabelecido que, 
havendo discordância entre o documento apresentado e a verificação na internet, 
prevalecerá a segunda, observando o disciplinamento constante do item anterior. 
  
12.13. Não serão aceitos protocolos de entrega de solicitação de documento em 
substituição aos documentos requeridos neste edital, quando for o caso.  
 
12.14. O Pregoeiro poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias à 
análise das propostas e/ou da documentação habilitação, devendo os licitantes atender 
às solicitações no prazo estipulado, contado da convocação. Nesse caso, a adjudicação 
somente ocorrerá após a conclusão da diligência promovida. 

 
12.15. OS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO DEVERÃO SER ENVIADOS 
POR MEIO DO SISTEMA, EM FORMATO DIGITAL, NO PRAZO DE 02 (DUAS) HORAS, 
CONTADO DA SOLICITAÇÃO DO PREGOEIRO, PRORROGÁVEL POR IGUAL PERÍODO, 
NAS SEGUINTES SITUAÇÕES: 
 
12.15.1.  Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Pregoeiro; ou, 
 
12.15.2. De oficio, a critério do Pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido 
não é suficiente para o envio dos documentos exigidos. 
 
12.16. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante 
vencedor 
 
12.17. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
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12.18. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

para: 

12.18.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 

do certame; e, 

12.18.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 
 

12.19. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, O 
Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, 
observados os prazos e os termos definidos neste instrumento para o envio da 
proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance 
ofertado. 

 
12.20. Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos 
licitantes convocados para a apresentação da documentação habilitatória, após 
concluídos eventuais procedimentos do Pregoeiro, para sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância dos documentos e a sua validade jurídica, observadas as 
disposições deste Edital. 
 
12.21. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 
como condição para participação na licitação, observando-se o seguinte procedimento: 
12.21.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 
nesta licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento 
para efeito de habilitação, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
12.21.2. Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e 
trabalhista quando da comprovação de que trata o subitem anterior, será assegurado 
prazo de cinco dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da 
documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
12.21.3. Para aplicação do disposto no subitem anterior, o prazo para regularização 
fiscal e trabalhista será contado a partir da divulgação do resultado da fase de 
habilitação. A prorrogação desse prazo poderá ser concedida, a critério do Pregoeiro, 
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 
12.22. A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após o 
prazo de regularização fiscal e trabalhista de que tratam os dois subitens anteriores. 
 
12.23. A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 156, da 
Lei 14.133/21, sendo facultado a Administração convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 
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12.24. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de 
pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 
 
12.25. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, 
mediante apresentação dos documentos originais não digitais, quando houver alguma 
dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o 
exigir. 
 
12.26. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos: 
12.26.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 
em nome da matriz. 
 
12.27. Os documentos exigidos para fins de habilitação no certame deverão ser 
organizados na ordem descrita neste instrumento, devendo encontrar-se 
perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas e dentro 
do prazo de validade, considerado o disposto neste Edital.  
 
12.28. Os documentos exigidos, obtidos através de sites, poderão ter sua validade 
verificada, via internet, no momento da fase de habilitação, ficando estabelecido que, 
havendo discordância entre o documento apresentado e a verificação na internet, 
prevalecerá a segunda opção; 
 
12.29. Poderá ser utilizada, a critério do Pregoeiro, a documentação cadastral de 
fornecedor, constante dos arquivos do município, para comprovação da autenticidade 
de elementos apresentados pelo licitante, quando for o caso. 
 
12.30. Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação e/ou 
Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e 
sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação. 
 

12.31. Havendo necessidade, O Pregoeiro suspenderá a sessão pública inclusive para a 
realização de diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas dos 
documentos de habilitação apresentados. Em qualquer hipótese, o seu reinício 
somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema. 
 
12.32. A critério do Pregoeiro, os documentos de que trata o item 12.15, poderão ser 
solicitados em separado ou concomitantemente com a proposta final readequada aos 
valores arrematados. 
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13 - DOS RECURSOS 
 

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 
Art. 165, da Lei 14.133/21. 
 
13.2. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, que no 
presente certame será de 10 (dez) minutos, de forma imediata após o término do 
julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do 
sistema eletrônico, manifestar sua intenção de recorrer. 

 

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
 

13.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 
 
13.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação  ou inabilitação. 
 
13.4. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata.  
 
13.5. As razões do recurso deverão ser apresentadas, exclusivamente, da seguinte 
forma: 
 
13.5.1. Em campo próprio do sistema eletrônico. 
 
13.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias 
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 
deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 
 
13.7. Eventuais recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 
13.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
será de 03 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 
 
13.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
13.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
13.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
seguinte sítio: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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14. DA HOMOLOGAÇÃO 

 

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que 
poderá: 
 

14.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
 

14.1.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

 

14.1.3. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável; 

14.1.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
 

15. DO CONTRATO 
 

15.1. Após a homologação pela autoridade superior, o licitante vencedor será 
convocado para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias da data de recebimento da 
notificação, e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, assinar o 
respectivo contrato, podendo o mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela Lei 
14.133/21: 
 
15.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e 
desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração; 
15.1.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo 
estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas: 
 
15.1.2.1. A regra do subitem anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes 
convocados na forma estabelecida neste dispositivo; 
 
15.1.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital sem 
convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos 
assumidos. 
 
15.2. Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato, no prazo e nas 
condições estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de 
classificação, para celebrar a contratação, ou instrumento hábil, nas condições 
propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na 
Lei 14.133/21, e em outras legislações aplicáveis. 

 

15.3. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação de todas as condições de 
habilitação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo Contratado 
durante a vigência do referido contrato. 
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15.4. O instrumento contratual que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante 
vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 
124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 
139, todos da Lei 14.133/21; e executado sob o regime de empreitada por preço 
unitário.  
 
15.5. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 
14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite 
fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. 
Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO – REAJUSTE 
 

16.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
 
16.2. Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do 
Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na 
mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por 
base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
16.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
16.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
 
16.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 
 
16.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 
vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
 
16.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 
 
16.8. O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços 
poderá ser realizado por simples apostila. 
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16.9. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–
financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da 
documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência 
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
 

17. DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

17.1. Executado o objeto da presente contratação e observadas as condições de 
adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o 
seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, 
da Lei 14.133/21. 
 
17.3. Serão designados pela Administração representantes com atribuições de Gestor e 
Fiscal do respectivo contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de 
terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 
 

18. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 
 

18.1. Obrigações estabelecidas e relacionadas no Termo de Referencia e na Minuta do 
Contrato. 
 
 

19. DO PAGAMENTO 
 
19.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às 
normas e procedimentos adotados pela Administração, bem como as disposições dos 
Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta 
dias, contados do período de adimplemento. 
 
19.2. O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo 
adimplemento, de acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre 
em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros. 
 
19.3. Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que 
isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 
 

19.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e 
desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será 
admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o 
pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos 
moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização 
da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de 
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 
parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 



 

 
 

 

 
CNPJ 08.158.669/0001-18 

Rua João Antunes Sobrinho, 165 centro Coronel Ezequiel/RN 

 

100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses 
ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser 
extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

20. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 
20.1. O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada 
a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 
14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos 
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – 
advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à 
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 
contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por 
qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – 
impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 
do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de 
cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do 
referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
 
20.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 
(quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da 
primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 
 

21. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
 
21.1. As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 
2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão deste certame ou do termo de ajuste 
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa. 
 
21.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 
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13.709/18. 
 

21.3. É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das 
hipóteses permitidas em Lei.  
 
21.4. Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 
 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
22.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
 
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, nos seus anexos, no aviso e durante a 
sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 
 

22.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
22.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
do município, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
22.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
22.7. Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus 
anexos, excluir–se–á o dia do início e incluir–se–á o do vencimento. Só se iniciam e 
vencem os prazos em dias de expediente da Administração. 

 
22.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível  o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
22.9. Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as do Edital. 
 
22.10. O Edital e seus anexos também estão disponibilizados na íntegra no endereço 
eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br; no Portal Nacional de Contratações 
Públicas PNCP; e poderão ser lidos, e quando for o caso obtidos, mediante processo 
regular e observados os procedimentos definidos pela Administração, no endereço: 
Rua João Antunes Sobrinho, 165, Centro, Coronel Ezequiel/RN, nos horários normais 
de expediente: das 07:00 as 13:00 horas; mesmo endereço e horário nos quais os autos 
do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
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22.11. Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluído 
qualquer outro, o foro competente é o da Comarca de Santa Cruz/RN. 
 
22.12. São partes integrantes deste Edital: 
Anexo I – Termo de Referência;  
Anexo II - Modelo de Declaração de Inexistência de Trabalho Imposto a Menor; 
Anexo III – Modelo de Declaração de fatos impeditivos;  
Anexo IV – Modelo de Declaração de não parentesco;  
Anexo V – Modelo de Declaração de conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
Anexo VI – Modelo de declaração de que os produtos solicitados serão entregues no 
município de Coronel Ezequiel/RN 
Anexo VII – Modelo de Declaração do licitante, sob pena de desclassificação, de que 
sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 
Anexo VIII – Modelo de Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos 
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 
em outras normas específicas; 
Anexo IX – Modelo de Declaração de atendimento à receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou 
equiparados; 
Anexo X – Modelo de proposta de preços; 
Anexo XI – Minuta do Contrato. 
 
 
 
 
 

THALES WATSON FARIAS DE AZEVEDO 
Prefeito de Coronel Ezequiel/RN 
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Anexo I – Pregão Eletrônico nº 003/2026 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA DE CORONEL EZEQUIEL-RN 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

LICITAÇÃO DE 2026 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O Objeto do presente Termo de Referência visa a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS, DESTINADOS A ATENDER 

AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE 

CORONEL EZEQUIEL/RN, CONFORME AS DIRETRIZES DO PROGRAMA 

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE). 

1.2 Os itens a serem adquiridos têm suas especificações, unidades, quantidades 

estimados no escopo da tabela abaixo.  

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1 O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns, de 

que tratam a Lei nº 10.520/02, por possuir padrões de desempenho e características 

gerais e específicas, usualmente encontradas no mercado, podendo, portanto, ser licitado 

por meio da modalidade Pregão, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021 e demais legislações pertinentes. 

2.2 A contratação encontra-se amparada nos termos da resolução Nº 04/2026, a qual 

dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação básica no 

âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 

 3. DA JUSTIFICATIVA 

 - A alimentação escolar é um direito de todos os alunos matriculados na Rede 

Municipal de Ensino, nos 200 dias letivos, e deve atender a todas as legislações 

pertinentes ao PNAE, assim, a presente aquisição se faz necessária para atender o 

Programa Nacional de Alimentação Escolar; 

- A aquisição visa o fornecimento de alimentos variados e seguros, que contribuam para 

o crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados nas Unidades de 

Ensino do Município de Coronel Ezequiel/RN, garantindo melhoria do rendimento 

escolar e segurança alimentar e nutricional, bem como, condições de saúde àqueles que 

necessitem de atenção específica e em vulnerabilidade social, com acesso igualitário, 

respeitando as diferenças biológicas entre as faixas etárias; 
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4. DAS ESPECIFICAÇÕES E DOS CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO 

4.1 DAS ESPECIFICAÇÕES 

As especificações constam na tabela 1 a seguir. 

Tabela 1- Planilha com estimativa dos quantitativos de gêneros alimentícios a serem 

licitados para doze meses de merenda escolar, da rede pública municipal de Coronel 

Ezequiel/RN. 

4.1.1 A planilha abaixo é exclusivamente para participação de 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, sendo que o 

item 77 desta planilha é COTA RESERVADA (25%) - 

Conforme o preceito legal estabelecido no inciso III, do artigo 48, 

da Lei Complementar nº 123/2006 (alterada pela LC nº 

147/2014), compreendem a cota de 25% (vinte e cinco por cento) 

dos quantitativos do item previsto, destinado exclusivamente à 

participação de Microempresas e Empresas de Pequeno 

estabelecidos na cidade de Coronel Ezequiel/RN ou nas cidades 

da Microrregião: Borborema Potiguar, e COTA PRINCIPAL 

(75%) – o item 76 da planilha abaixo, correspondente a 75% 

(setenta e cinco por cento) das quantidades do item previsto, 

destinado à participação dos interessados que atendam aos 

requisitos deste edital: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
Valor 

Médio R$ 

Valor Total 

Médio R$ 

1.  

ABACAXI DE 1ª QUALIDADE  

Descrição: sem partes escuras ou 

furadas. Com gramatura unitária de 

no mínimo 1,5 Kg. 

KG 2344 R$ 2,63 R$ 6.164,72 

2.  

AÇAFRÃO – 100G 

Descrição: Especiaria de cor amarelo 

alaranjada, obtida a partir da 

cúrcuma (raiz pura). 

PACOTE 143 R$ 1,97 R$ 281,71 

3.  

ACEROLA – 1ª QUALIDADE  

Descrição: Com aspecto, cor, cheiro 

e sabor próprio, firmes e intactas, 

KG 763 R$ 4,77 R$ 3.639,51 
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tamanhas e coloração uniformes, 

devendo ser bem desenvolvidas e 

maduras, isentas de enfermidades, 

material terroso, umidade externa 

anormal, isenta de fertilizantes, 

sujidades, parasitas e larvas, sem 

danos físicos e mecânicos oriundo de 

manuseio e transporte. 

4.  

AÇÚCAR REFINADO 

Descrição: açúcar refinado, emb. 

com 1 kg, na cor branca, sacarose 

de cana de açúcar, embalagem em 

polietileno, contendo data de 

fabricação e prazo de validade, 

produto deverá ter registro no 

Ministério da Saúde e atender a 

resolução 12/78 da Comissão 

Nacional de normas e padrões para 

alimentos – CNNPA. 

KG 1145 R$ 3,39 R$ 3.881,55 

5.  

ADOÇANTE LÍQUIDO (Edulcorante 

stévea) c/ 100 ml 

Descrição: Edulcorante stévea, o 

produto deverá ter marca do 

fabricante, data de fabricação, 

prazo de validade. 

UNIDADE 12 R$ 2,67 R$ 32,04 

6.  

ALFACE1ª QUALIDADE 

Descrição: Fresca, tamanho e 

coloração uniforme, devendo ser 

bem desenvolvida, firme e intacta, 

isenta de material terroso e unidade 

externa anormal, livre de resíduos de 

fertilizantes sujidades, parasitas e 

larvas, sem danos físicos. 

MOLHO 432 R$ 3,72 R$ 1.607,04 

7.  

ALHO – 1ª QUALIDADE 

Descrição: Alho branco in-natura, de 

1ª qualidade, sem réstia, bulho 

inteiriço, de boa qualidade, firme e 

intacto, sem lesões perfurações e 

cortes, tamanho e coloração 

uniformes, isentos sujidades, parasitas 

e larvas.  

Kg 769 R$ 17,15 R$ 13.188,35 

8.  ÁMIDO DE MILHO – 500G UNIDADE 402 R$ 2,86 R$ 1.149,72 
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Descrição: Sem glúten e embalado 

em papel impermeável, limpo, não 

violado, resistente e acondicionado 

em caixas de papelão resistentes, 

que garantam a integridade do 

produto. A embalagem deverá 

conter externamente os dados de 

identificação, procedência, 

informações nutricionais, número de 

lote, quantidade do produto. Deverá 

apresentar validade mínima de 06 

(seis) meses a partir da data de 

entrega.  

9.  

ARROZ BRANCO – TIPO 1 

Descrição: arroz branco, sub – polido, 

classe longo fino tipo 1, embalagem 

contendo 1kg, com identificação do 

produto, marca do fabricante, prazo 

de validade e peso líquido, o 

produto deverá ter registro no 

Ministério da Agricultura e/ou 

Ministério da Saúde. 

KG 2438 R$ 2,71 R$ 6.606,98 

10.  

ARROZ PARBOILIZADO – TIPO 1 

Descrição: Tipo 1, longo, constituídos 

de graus inteiros, com teor de 

unidade máxima 15%, isento de 

sujidades e materiais estranhos. A 

embalagem contendo 1Kg, deverá 

conter externamente os dados de 

identificação, procedência, 

informações nutricionais, número de 

lote, quantidade do produto.  

Deverá apresentar validade mínima 

de 06 (seis) meses a partir da data de 

entrega. 

KG 3843 R$ 2,67 R$ 10.260,81 

11.  

ARROZ INTEGRAL – TIPO 1 

Descrição: Tipo 1, integral, 

constituídos de graus inteiros, com 

teor de unidade máxima 15%, isento 

de sujidades e materiais estranhos. A 

embalagem contendo 1Kg, deverá 

conter externamente os dados de 

identificação, procedência, 

informações nutricionais, número de 

KG 39 R$ 3,59 R$ 140,01 
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lote, quantidade do produto. Deverá 

apresentar validade mínima de 06 

(seis) meses a partir da data de 

entrega. 

12.  

AVEIA EM FLOCOS.  

Descrição: Peso líquido de 165g. 

Embalagem plástica de polietileno, 

transparente, resistente, com solda 

reforçada, original de fábrica com 

identificação do produto, dos 

ingredientes, informações 

nutricionais, marca do fabricante e 

informações do mesmo, prazo de 

validade mínimo de 6 meses a contar 

da data de entrega, rotulagem de 

acordo com a legislação. 

UNIDADE 899 R$ 1,68 R$ 1.510,32 

13.  

AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM -
Descrição: puro, extra virgem, a 
embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação e procedência, 
número do lote, data de fabricação, 
quantidade do produto. Deverá 
apresentar validade mínima de 6 
(seis) meses a partir da data de 
entrega. 

Em frascos de 500ml 

UNDADE 43 R$ 29,68 R$ 1.276,24 

14.  

BANANA PRATA – 1ª QUALIDADE 

Descrição: Em pencas de primeira 

qualidade, tamanho e coloração 

uniforme, com polpa firme e intacta, 

devendo ser bem desenvolvida, sem 

danos físicos e mecânicos oriundos 

do manuseio e transporte, 

acondicionada em pencas integra. 

KG 2424 R$ 2,06 R$ 4.993,44 

15.  

BATATA DOCE – 1ª QUALIDADE 

Descrição: Branca/roxa, primeira 

qualidade, tamanho grandes ou 

médios, uniformes, inteiros, sem 

ferimentos ou defeitos, casca lisa e 

com brilho, sem corpos estranhos ou 

terra aderidos à superfície externa.  

KG 2304 R$ 2,61 R$ 6.013,44 

16.  BATATA INGLESA – 1ª QUALIDADE KG 898 R$ 3,10 R$ 2.783,80 
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Descrição: Comum especial, lavada, 

tamanho grande ou médio, 

uniforme, inteira, sem ferimentos ou 

defeitos, firmes e com brilho, sem 

corpos estranhos ou terra aderida à 

superfície externa. 

17.  

BEBIDA LÁCTEA – 1 LITRO 

Descrição: Sabores variados, com 

consistência cremosa ou líquida, 

acondicionada embalagem de saco 

plástico. Ingredientes obrigatórios: 

leite pasteurizado; soro de queijo 

pasteurizado e desnatado, açúcar, 

polpa de fruta, fermento lácteo, e 

estabilizantes. A embalagem deverá 

conter externamente os dados de 

identificação, procedência, 

informações nutricionais, número de 

lote, data de validade, quantidade 

do produto, número do registro no 

Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e 

carimbo de inspeção do SIF. 

Validade mínima de 30 (trinta) dias a 

partir da data de entrega. 

LITRO 1908 R$ 3,63 R$ 6.926,04 

18.  

BEBIDA LÁCTEA SEM LACTOSE– 850 ML 

Descrição: Bebida láctea UHT. Sem 

lactose. Embalado em papel 

impermeável, limpo, não violado, 

resistente e acondicionado em 

caixas de papelão resistentes, que 

garantam a integridade do produto. 

A embalagem deverá conter 

externamente os dados de 

identificação, procedência, 

informações nutricionais, número de 

lote, quantidade do produto. Deverá 

apresentar validade mínima de 06 

(seis) meses a partir da data de 

entrega. 

GARRAFA 23 R$ 3,37 R$ 77,51 

19.  

BISCOITO DOCE TIPO MARIA SEM 

LACTOSE 

Descrição: biscoito doce, dupla 

embalagem, contendo 400g. 

Ingredientes: farinha de trigo 

PACOTE 

 

 

31 

R$ 3,71 R$ 115,01 
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enriquecida com ferro e ácido fólico, 

água, açúcar, gordura vegetal 

hidrogenado zero trans. açúcar 

invertido, estabilizante lecitina de 

soja, fermentos químicos. VITAMINAS 

b1, b2, b6 e PP 

20.  

BISCOITO DOCE, sequilho. 

Descrição: Sem lactose, que não 

tenha na composição leite ou glutén 

0% de gordura trans, serão rejeitados 

biscoitos queimados, não podendo 

apresentar excesso de dureza e nem 

se apresentar quebradiço. 

Embalagem de 300 gramas. 

PACOTE 30 R$ 9,74 R$ 292,20 

21.  

BISCOITO DOCE, TIPO MARIA 

Descrição: sem recheio, embalagem 

de 400g, contendo 3 pacotes 

individuais. Biscoitos acondicionados 

em pacotes de polipropileno, 

atóxico, hermeticamente vedados. 

Embalados em caixa de papelão 

limpa, íntegra e resistente. A 

embalagem deverá conter 

externamente os dados de 

identificação, procedência, 

informações nutricionais, número de 

lote, data de validade e quantidade 

do produto. 

PACOTE 1853 R$ 2,74 R$ 5.077,22 

22.  

BISCOITO DOCE, TIPO ROSQUINHA, 

SABOR COCO Descrição: 

Embalagem plástica, contendo 3 

pacotes individuais, peso 

aproximado 330g. Isento de mofo, 

odores estranhos e substâncias 

nocivas. Prazo de validade mínimo 

de 06 meses a partir da data de 

entrega. A embalagem deverá 

conter externamente os dados de 

identificação, procedência, 

informações nutricionais, número de 

lote, data de validade e quantidade 

do produto 

PACOTE 509 R$ 2,91 R$ 1.481,19 

23.  
BISCOITO INTEGRAL, salgado, tipo 

cream cracker integral; embalagem 
PACOTE 31 R$ 3,20 R$ 99,20 
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de 350g, contendo 3 pacotes 

individuais. Biscoitos acondicionados 

em pacotes de polipropileno, 

atóxico, hermeticamente vedados. 

Embalados em caixa de papelão 

limpa, íntegra e resistente. A 

embalagem deverá conter 

externamente os dados de 

identificação, procedência, 

informações nutricionais, número de 

lote, data de validade e quantidade 

do produto. PRAZO DE VALIDADE: 

Mínimo de 06 meses. 

24.  

BISCOITO SALGADO, TIPO CREAM 

CRACKER 

Descrição sem recheio, embalagem 

de 400g, contendo 3 pacotes 

individuais. Biscoitos acondicionados 

em pacotes de polipropileno, 

atóxico, hermeticamente vedados. 

Embalados em caixa de papelão 

limpa, íntegra e resistente. A 

embalagem deverá conter 

externamente os dados de 

identificação, procedência, 

informações nutricionais, número de 

lote, data de validade e quantidade 

do produto. 

PACOTE 1853 R$ 3,03 R$ 5.614,59 

25.  

BOLO DE OVOS – 500 G 

Descrição: Bolo com 
aproximadamente 500g, 
embalagem transparente contendo 
data de fabricação e validade 
mínima de 2 (dois) dias. 

UNDADE 1907 R$ 16,93 R$ 32.285,51 

26.  

CACAU EM PÓ 100%  

SEM ADIÇAO DE AÇUCAR, A 

embalagem deverá conter 

externamente os dados de 

identificação, procedência, 

informações nutricionais, número de 

lote, devendo apresentar validade 

mínima de 06 (seis) meses a partir da 

data de entrega. 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

UNIDADE 27 R$ 28,17 R$ 760,59 
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DE 200G 

27.  

CAFÉ EM PÓ – 250G 

Descrição: café, tipo torrado, 

apresentação moído, tipo 

embalagem alto vácuo, validade 

prazo mínimo de 1 ano, normas 

técnicas laudo de classificação de 

café feito pela ABIC. 

UNIDADE 695 R$ 7,70 R$ 5.351,50 

28.  

CARNE BOVINA CHARQUEADA 

Descrição: 1ª qualidade, magra, sem 

aparas, contendo no máximo 5% de 

gordura igualmente distribuída, 

apresentando cor e cheiro 

característico, devendo ser prensada 

e acondicionada a vácuo com 

especificação da data de 

fabricação e prazo de validade. 

Deverá conter o registro no Ministério 

da Agricultura, SIF e dados do 

fabricante. Embalagem de 1KG. O 

produto deverá apresentar validade 

mínima de 120 dias a partir da data 

da entrega do produto. 

KG 1055 R$ 35,34 R$ 37.283,70 

29.  

CARNE BOVINA DE 2ª 

Descrição: Tipo músculo, traseiro, 

apresentação cortado sem osso, 

resfriada, com aspecto, cor, cheiro e 

sabor próprios.  

KG 4901 R$ 14,42 R$ 70.672,42 

30.  

CARNE BOVINA MOIDA 

Descrição: Carne Bovina tipo moída, 

dianteira sem osso tipo paleta ou 

acém, sem pelanca, sem gordura, 

congelada, sem sebo, com aspecto, 

cor, cheiro e sabor próprios, 

acondicionada em embalagem 

própria, sem sujidades e ação de 

micróbios. congelada a -12 graus, 

contendo na embalagem selo de 

inspeção federal (S.I.F), a origem, a 

validade, a data de fabricação. 

Acondicionado em caixa de 

papelão lacrada. Embaladas em 

saco plástico, limpo e íntegro. 

KG 3386 R$ 13,49 R$ 45.677,14 



 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA DE CORONEL EZEQUIEL-RN 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Descongelamento em torno de 8%. 

31.  

CARNE BOVINA TIPO COSTELA  

Descrição: Carne bovina tipo 

costela, tiras, resfriada, no máximo 

10% de sebo e gordura, cor aspecto, 

cor, cheiro e sabor próprios. 

Acondicionada em saco plástico 

transparente, contendo 

identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade, 

marcas e carimbos oficiais, de 

acordo com as portarias do Ministério 

da Agricultura, DIPOA nº 304 de 

22/04/96 e 145 de 22/04/98 da 

Resolução da ANVISA nº 105 de 

19/05/99. 

KG 1274 R$ 13,41 R$ 17.084,34 

32.  

CARNE BOVINA TIPO COXÃO MOLE 

Descrição: apresentação em peça 

inteira, congelada, de 1ª qualidade, 

sem osso, sem pele, máximo de 10% 

de gordura, embalagem à vácuo, 

em saco plástico transparente, 

atóxico, limpo, não violado e 

resistente, contendo externamente 

os dados de identificação, a 

procedência, informações 

nutricionais, número do lote, data de 

validade, quantidade do produto, 

número do registro do Ministério da 

Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de 

inspeção do SIF e atender as 

especificações técnicas da NTA 03 

do Decreto Estadual nº 12.486 de 

20/10/1978. O produto deverá 

apresentar validade mínima de 180 

dias a partir da data da entrega do 

produto. 

KG 398 R$ 16,31 R$ 6.491,38 

33.  

CEBOLA BRANCA – 1ª QUALIDADE 

Descrição: Sem réstia, nova, com 

casca sã e sem ruptura, isenta de 

sujidades, substâncias terrosas e 

sujeiras. Apresentando grau de 

maturação tal que lhe permita 

suportar a manipulação. 

KG 2329 R$ 1,82 R$ 4.238,78 
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34.  

CEBOLA ROXA – 1ª QUALIDADE 

Descrição: Sem réstia, nova, com 

casca sã e sem ruptura, isenta de 

sujidades, substâncias terrosas e 

sujeiras. Apresentando grau de 

maturação tal que lhe permita 

suportar a manipulação. 

KG 821 R$ 2,23 R$ 1.830,83 

35.  

CENOURA – 1ª QUALIDADE 

Descrição: Sem folhas, primeira 

qualidade, tamanho médio, 

uniforme, sem ferimentos ou defeitos, 

tenras, sem corpos estranhos ou 

tenros aderida à superfície externa. 

KG 607 R$ 1,23 R$ 746,61 

36.  

CHUCHU – 1ª QUALIDADE 

Descrição: Sem folhas, primeira 

qualidade, tamanho médio, 

uniforme, sem ferimentos ou defeitos, 

tenras, sem corpos estranhos ou 

tenros aderida à superfície externa. 

KG 438 R$ 0,88 R$ 385,44 

37.  

COENTRO – 1ª QUALIDADE 

Descrição: De Primeira qualidade, 

hortaliça classificada como verdura 

fresca, cor verde, aspecto e sabor 

próprio, isenta de sinais de 

apodrecimento, sujidades e materiais 

terrosos.  

MOLHO 1938 R$ 2,35 R$ 4.554,30 

38.  

COLORÍFICO EM PÓ – 1ª QUALIDADE 

Descrição: Condimento industrial, 

colorau em pó. Pacote c/ 100 

gramas. 

PACOTE 2501 R$ 0,89 R$ 2.225,89 

39.  

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO - 

Descrição: congelada, embalagem 

plástica, atóxica, transparente e não 

violada, contendo em média 1 Kg 

em cada pacote. Conter rótulo com 

registro do MAPA SIF/DIPOA e data 

de vencimento. Validade mínima de 

6 (seis) meses a contar da data de 

entrega do produto 

KG 1521 R$ 7,07 R$ 10.753,47 

40.  
EXTRATO DE TOMATE- 300G 

Descrição: extrato de tomate é um 

UNIDADE 848 R$ 1,48 R$ 1.255,04 
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produto concentrado obtido da 

polpa de frutos maduros do 

tomateiro (Lycopersicum 

esculentum). Ele não deve conter 

microorganismos, substâncias tóxicas, 

amido, soja, espessantes, corantes ou 

conservantes. Validade mínima de 12 

(doze) meses a contar da data de 

entrega do produto 

41.  

FARINHA DE MANDIOCA TIPO FINA 01 

– 1KG 

Descrição: Fina, branca, crua, 

embalada em pacotes plásticos 

transparentes, limpos, não violados, 

resistentes. A embalagem deverá 

conter externamente os dados de 

identificação, procedência, 

informações nutricionais, número de 

lote, devendo apresentar validade 

mínima de 06 (seis) meses a partir da 

data de entrega. 

KG 575 R$ 2,49 R$ 1.431,75 

42.  

FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO – 

1KG 

Descrição: Especial sem fermento, 

embalada em sacos transparentes, 

limpos, não violados, resistentes. A 

embalagem deverá conter 

externamente os dados de 

identificação, procedência, 

informações nutricionais, número de 

lote, quantidade do produto. O 

produto deverá apresentar validade 

mínima de 70 (setenta) dias a partir 

da data de entrega.  

KG 284 R$ 3,44 R$ 976,96 

43.  

FEIJÃO CARIOCA 

Descrição: Tipo 1, acondicionado em 

sacos plásticos transparentes, isento 

de sujidades, não violados, 

resistentes. Acondicionados em 

fardos lacrados. A embalagem 

deverá conter externamente os 

dados de identificação, 

procedência, número de lote, 

quantidade do produto, devendo 

KG 1591 R$ 3,68 R$ 5.854,88 
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apresentar validade mínima de 06 

(seis) meses a partir da data de 

entrega. Pacote com 1kg 

44.  

FEIJÃO MACASSAR BRACO – TIPO 1 

Descrição: Acondicionado em 

embalagem transparente, isento de 

sujidades, resistentes. A embalagem 

deverá conter externamente os 

dados de identificação, e apresentar 

validade mínima de 05 (cinco) meses 

a partir da data de entrega. Pacote 

com 1kg. 

KG 743 R$ 5,26 R$ 3.908,18 

45.  

FEIJÃO PRETO 

Descrição: Tipo 1, acondicionado em 
sacos plásticos transparentes, isento 
de sujidades, não violados, 
resistentes. Acondicionados em 
fardos lacrados. A embalagem 
deverá conter externamente os 
dados de identificação, 
procedência, número de lote, 
quantidade do produto, devendo 
apresentar validade mínima de 06 
(seis) meses a partir da data de 
entrega. Pacote com 1kg 

KG 432 R$ 3,24 R$ 1.399,68 

46.  

FERMENTO QUÍMICO EM PÓ – 100 G 

Descrição: amido de milho ou fécula 

de mandioca, fosfato monocálcico, 

bicarbonato de sódio e carbonato 

de cálcio. Aspecto de pó fino, cor 

branca, sabor e odor próprios. Não 

deve apresentar-se empedrado. 

UNIDADE 153 R$ 5,33 R$ 815,49 

47.  

FÍGADO BOVINO - Descrição: fígado 

bovino congelado; limpo; aspecto 

próprio da espécie; cor própria da 

espécie vermelha brilhante ou 

púrpura; sem manchas esverdeadas 

ou pardacentas; odor; próprio; isento 

de parasitos, larvas e fungos e sem 

odor e sabor de ranço; o percentual 

aceitável de sebo/gordura é de 10% 

dez por cento; embalagem de 

material flexível; resistente; com selo 

de inspeção federal; estadual; 

embalagem resistente a danos 

KG 487 R$ 10,53 R$ 5.128,11 
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durante o transporte ou 

armazenamento e que garanta a 

integridade do produto durante todo 

o seu período de validade; o produto 

deverá apresentar validade mínima 

de 5 meses a partir da data de 

entrega. 

48.  

FLOCOS DE MILHO TIPO FLOCÃO 

Descrição: Milho não transgênico em 

flocos. Embalagem de 500 mg, 1ª 

qualidade, contendo identificação, 

marca do fabricante, prazo de 

validade. Deverá apresentar 

validade mínima de 5 (cinco) meses 

a partir da data de entrega. 

PACOTE 6332 R$ 1,42 R$ 8.991,44 

49.  

GOIABA VERMELHA – 1ª QUALIDADE  

Descrição: Com aspecto, cor, cheiro 

e sabor próprio, firmes e intactas, 

tamanhas e coloração uniformes, 

devendo ser bem desenvolvidas e 

maduras, isentas de enfermidades, 

material terroso, umidade externa 

anormal, isenta de fertilizantes, 

sujidades, parasitas e larvas, sem 

danos físicos e mecânicos oriundo de 

manuseio e transporte. 

KG 1161 R$ 3,50 R$ 4.063,50 

50.  

JERIMUM DE LEITE 

Descrição: Boa qualidade, tamanho 

e coloração uniformes isenta, 

materiais terrosos e umidade externa 

anormal, sem danos. 

KG 903 R$ 5,70 R$ 5.147,10 

51.  

LARANJA COMUM – 1ª QUALIDADE 

Descrição: sem partes escuras ou 

furadas, com casca fina. Com 

gramatura unitária de no mínimo 100 

gramas. 

KG 1643 R$ 5,08 R$ 8.346,44 

52.  

LEITE EM PÓ INTEGRAL – 200G 

Descrição: A embalagem deverá 

conter externamente os dados de 

identificação, procedência, 

informações nutricionais, número de 

lote, quantidade do produto, número 

UNIDADE 7772 R$ 4,36 R$ 33.885,92 
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do registro no Ministério da 

Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de 

inspeção do SIF. Validade mínima de 

10 (dez) meses a partir da data de 

entrega. 

53.  

LEITE EM PÓ INTEGRAL ZERO LACTOSE -

300g 

Descrição: leite em pó integral para 

dietas com restrição de lactose. A 

embalagem deverá conter na lista 

de ingredientes leite integral e 

enzima lactase, deverá constar os 

dados de identificação, 

procedência, informações 

nutricionais, número de lote, 

quantidade do produto, número do 

registro no Ministério da 

Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de 

inspeção do SIF. Validade mínima de 

10 (dez) meses a partir da data de 

entrega. 

UNIDADE 

300G 
65 R$ 23,27 R$ 1.512,55 

54.  

LIMÃO – 1ª QUALIDADE 

Descrição: Frutos de tamanho médio, 

no grau máximo de evolução no 

tamanho, aroma e sabor da espécie, 

sem ferimentos, firmes. 

KG 64 R$ 1,97 R$ 126,08 

55.  

LOURO – Descrição: folhas secas de 

louro, sãs e limpas. Em embalagens 

resistentes contendo 100g 

PACOTE 140 R$ 0,83 R$ 116,20 

56.  

MAÇÃ VERMELHA NACIONAL – 1ª 

QUALIDADE 

Descrição: Frutos de tamanho médio, 

no grau máximo de evolução no 

tamanho, aroma e sabor da espécie, 

sem ferimentos, firmes, tenras e com 

brilho. Com gramatura unitária de no 

mínimo 100 gramas. 

UNIDADE 1467 R$ 4,73 R$ 6.938,91 

57.  

MACARRÃO DE ARROZ ESPAGUETE- 
SEM GLÚTEM PCT 500 G 

Descrição: pacote de peso líquido 

400g, contendo informação 

nutricional, data de validade, 

PACOTE 38 R$ 8,28 R$ 314,64 
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fabricação e lote. 

58.  

MACARRÃO ESPAGUETE INTEGRAL– 

PCT 400 G 

Descrição: pacote de peso líquido 

400g, contendo informação 

nutricional, data de validade, 

fabricação e lote. 

PACOTE 65 R$ 7,01 R$ 455,65 

59.  

MACARRÃO ESPAGUETE COM OVO 

Descrição: pacote de peso líquido 

500g, contendo informação 

nutricional, data de validade, 

fabricação e lote. 

PACOTE 9276 R$ 3,41 R$ 31.631,16 

60.  

MACARRÃO PARAFUSO COM OVO – 

PCT 500 G 

Descrição: pacote de peso líquido 

400g, contendo informação 

nutricional, data de validade, 

fabricação e lote. 

PACOTE 1281 R$ 4,23 R$ 5.418,63 

61.  

MACAXEIRA – 1ª QUALIDADE 

Descrição: Raiz no tamanho normal 

de crescimento, uniforme, fresca, 

inteiras sem ferimentos causados por 

objetos cortantes, não fibrosa, livre 

de materiais terrosos, isenta de 

manchas roxas e outros defeitos que 

comprometam a qualidade do 

produto. 

KG 1216 R$ 2,91 R$ 3.538,56 

62.  

MAMÃO FORMOSA – 1ª QUALIDADE 

Descrição: DE primeira, no grau 

máximo de evolução no tamanho, 

aroma e sabor da espécie, sem 

ferimentos ou defeitos, firmes e com 

brilho livre de sujidades, parasitas e 

larvas. 

KG 1855 R$ 2,48 R$ 4.600,40 

63.  

MANGA- 1ª QUALIDADE 

Descrição: Com 80% de maturação, 

aroma e sabor da espécie, sem 

ferimentos, firmes, tenras e com 

brilho, tamanho uniforme. 

KG 906 R$ 3,16 R$ 2.862,96 

64.  MANJERICÃO SECO - Descrição: 
PACOTE 99 R$ 1,99 R$ 197,01 
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folhas secas de manjericão, sãs e 

limpas. em embalagens resistentes 

contendo em embalagem resistente, 

atóxico, lacrado, contendo de 100g 

gramas 

65.  

MARACUJÁ AZEDO – 1ª QUALIDADE 

Descrição: Tamanho e colorações 

uniformes, devendo ser bem 

desenvolvido e maduro, intactas e 

firmes, livres de resíduo de 

fertilizantes, sujidades, parasitas e 

larvas, sem danos físicos e mecânicos 

oriundos do manuseio e transporte. 

KG 238 R$ 5,10 R$ 1.213,80 

66.  

MARGARINA 80% DE LIPÍDIOS – 500G 

Descrição: Com 80% de lipídios, 
aspecto, cheiro, sabor e cor 
peculiares aos mesmos e deverão 
estar isentos de ranço e de outras 
características indesejáveis - 
embalagem de polietileno leitoso e 
resistente, apresentando vedação 
adequada. Embalagem deverá 
conter externamente os dados de 
identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de 
lote, deverá apresentar validade 
mínima de 6 (seis) meses a partir da 
data de entrega, registro no 
Ministério da Agricultura, SIF/DIPOA. 

Embalagem de 500 gramas 

UNIDADE 127 R$ 6,15 R$ 781,05 

67.  

MELANCIA – 1ª QUALIDADE 

Descrição: Redonda, graúda, de 

primeira, livre de sujidades, parasitas 

e larvas, tamanho e coloração 

uniformes, devendo ser bem 

desenvolvida e madura, com polpa 

firme e intacta. 

KG 2036 R$ 0,98 R$ 1.995,28 

68.  

MELÃO - 1ª QUALIDADE   

Descrição:  sem partes escuras ou 

furadas. 

KG 1909 R$ 1,98 R$ 3.779,82 

69.  

MEXERICA – 1ª QUALIDADE 

Descrição: sem partes escuras ou 

furadas. Com gramatura unitária de 

KG 1378 R$ 5,56 R$ 7.661,68 
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no mínimo 100 gramas. 

70.  

MILHO PARA MUNGUNZÁ - Descrição: 

grão ou pedaço de grão de milho, 

isento de sujeira, parasitas e larvas, e 

deve estar livre de ferimentos. O 

produto deve ter um prazo de 

validade mínima de 06 meses a partir 

da data de entrega. A embalagem 

primária deve ser plástica resistente, 

com peso líquido de 500g 

 

 

 

PACOTE 

894 R$ 4,23 R$ 3.781,62 

71.  

ÓLEO DE SOJA – 900ML 

Descrição: 1ª qualidade, 100% 

natural; comestível; extrato refinado; 

limpo a embalagem deverá conter 

externamente os dados de 

identificação e procedência, 

número do lote, data de fabricação, 

quantidade do produto. Deverá 

apresentar validade mínima de 6 

(seis) meses a partir da data de 

entrega. Peso liquido 900ml. 

UNIDADE 472 R$ 5,05 R$ 2.383,60 

72.  

ORÉGANO - Descrição: folhas secas 
de orégano, sãs e limpas. Em 
embalagens resistentes contendoem 
embalagem resistente, atóxico, 
lacrado, contendo de 

100g 

PACOTE 161 R$ 3,48 R$ 560,28 

73.  

OVO DE GALINHA - BANDEJA C/30 

Descrição: Classe A, tipo 3 grande. 

Produto fresco de ave galinácea, 

tipo grande, íntegro, sem manchas 

ou sujidades, cor, odor ou sabor 

anormais; acondicionados em 

embalagem apropriada com 15 

unidades. Proveniente de avicultor 

com inspeção oficial, devendo 

atender às exigências do 

Regulamento interno de inspeção de 

Produtos de Origem Animal. 

BANDEJA 

C/ 30 

UND 

333 R$ 17,50 R$ 5.827,50 

74.  

PÃO TIPO HOT DOG- PACOTE DE 500 

G 

Descrição: embalagem de 500g 

íntegra, limpa, resistente, plástica, 

PACOTE 1272 R$ 9,10 R$ 11.575,20 
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com informação nutricional, 

validade, lote e data de fabricação. 

Com gramatura de 50g cada pão.

  

75.  

PÃO FRANCÊS  

Descrição: Produto fresco,isento de 

bolor e umidade. Não deve estar 

com a  massa ressecada ou dura. 

Unidade de 50g. Embalados em 

sacos plásticos,  transparente, 

atóxico, contento 10 unidades, com 

data de fabricação e  validade. 

Validade mínima 07 dias 

KG 360 R$ 13,64 R$ 4.910,40 

76.  

PEITO DE FRANGO 

Descrição: Apresentar-se congelado, 

embalado em saco plástico 

transparente, atóxico, limpo, não 

violado, resistente, que garantam a 

integridade do produto. A 

embalagem deverá conter 

externamente os dados de 

identificação, procedência, número 

de lote, quantidade do produto, 

número do registro no Ministério da 

Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de 

inspeção do SIF. O produto deverá 

apresentar validade mínima de 30 

(trinta) dias a partir da data de 

entrega. Descongelamento em torno 

de 8%. COTA PRINCIPAL 

KG 6642 R$ 9,91 R$ 65.822,22 

77.  

PEITO DE FRANGO 

Descrição: Apresentar-se congelado, 

embalado em saco plástico 

transparente, atóxico, limpo, não 

violado, resistente, que garantam a 

integridade do produto. A 

embalagem deverá conter 

externamente os dados de 

identificação, procedência, número 

de lote, quantidade do produto, 

número do registro no Ministério da 

Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de 

inspeção do SIF. O produto deverá 

apresentar validade mínima de 30 

KG 2214 R$ 9,91 R$ 21.940,74 
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(trinta) dias a partir da data de 

entrega. Descongelamento em torno 

de 8%. COTA RESERVADA 

78.  

PIMENTÃO VERDE – 1ª QUALIDADE 

Descrição: 1ª qualidade, tamanho e 

coloração uniformes, sem lesões de 

origem física ou mecânica, 

perfurações e cortes. 

KG 1027 R$ 2,45 R$ 2.516,15 

79.  

POLPA DE ACEROLA – 1kg 

Descrição: Frutas selecionada isenta 

de contaminação. A embalagem de 

1 Kg deve conter a validade de no 

mínimo 06 a 01 ano, com os registros 

obrigatórios do ministério 

competente.  Deverá ser 

transportado em carro refrigerado ou 

caixas de isopor conforme legislação 

vigente da Secretaria da Saúde. 

KG 699 R$ 3,98 R$ 2.782,02 

80.  

POLPA DE CAJÁ – 1kg 

Descrição: Frutas selecionada, isenta 

de contaminação. A embalagem de 

1 Kg deve conter a validade de no 

mínimo 06 a 01 ano, com os registros 

obrigatórios do ministério 

competente. Deverá ser 

transportado em carro refrigerado ou 

caixas de isopor conforme legislação 

vigente da Secretaria da Saúde. 

KG 254 R$ 4,72 R$ 1.198,88 

81.  

POLPA DE GOIABA – 1kg 

Descrição: Frutas selecionada isenta 

de contaminação. A embalagem de 

1 Kg deve conter a validade de no 

mínimo 06 a 01 ano, com os registros 

obrigatórios do ministério 

competente.  Deverá ser 

transportado em carro refrigerado ou 

caixas de isopor conforme legislação 

vigente da Secretaria da Saúde. 

KG 699 R$ 2,93 R$ 2.048,07 

82.  

POLPA DE MANGA – 1kg 

Descrição: Frutas selecionada isenta 

de contaminação. A embalagem de 

1 Kg deve conter a validade de no 

KG 964 R$ 4,36 R$ 4.203,04 
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mínimo 06 a 01 ano, com os registros 

obrigatórios do ministério 

competente.  Deverá ser 

transportado em carro refrigerado ou 

caixas de isopor conforme legislação 

vigente da Secretaria da Saúde. 

83.  

POLPA DE MARACUJÁ – 1kg 

Descrição: Frutas selecionada isenta 

de contaminação. A embalagem de 

1 Kg deve conter a validade de no 

mínimo 06 a 01 ano, com os registros 

obrigatórios do ministério 

competente.  Deverá ser 

transportado em carro refrigerado ou 

caixas de isopor conforme legislação 

vigente da Secretaria da Saúde. 

KG 699 R$ 11,97 R$ 8.367,03 

84.  

PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA 

Descrição: cor média escura similar à 

carne cozida, embalada em saco 

plástico transparente de 

polipropileno, de 400g, contendo 

rotulagem, composição nutricional, 

data de fabricação, prazo de 

validade e registro no órgão 

competente. 

PACOTE 560 R$ 4,43 R$ 2.480,80 

85.  

REPOLHO BRANCO – 1ª QUALIDADE 

Descrição: 1ª qualidade, tamanho e 

coloração uniformes, sem lesões de 

origem física ou mecânica, 

perfurações e cortes. 

KG 161 R$ 1,89 R$ 304,29 

86.  

REPOLHO ROXO- – 1ª QUALIDADE 

Descrição: 1ª qualidade, tamanho e 

coloração uniformes, sem lesões de 

origem física ou mecânica, 

perfurações e cortes. 

KG 107 R$ 2,65 R$ 283,55 

87.  

SAL REFINADO 

Descrição: Sal iodado, constituído de 

cristais de granulação uniforme e 

isento de impurezas e umidade, 

acondicionado em saco plástico, 

íntegro, atóxico, resistente, vedado 

hermeticamente e limpo. A 

KG 256 R$ 0,67 R$ 171,52 
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embalagem deverá conter 

externamente os dados de 

identificação e procedência, 

número do lote data de fabricação, 

quantidade do produto, número de 

registro. Deverá apresentar validade 

mínima de 6 (seis) meses a partir da 

data de entrega. Embalagem com 

1Kg. 

88.  

TOMATE – 1ª QUALIDADE 

Descrição: Tipo comum, tamanho 

médio, primeira, com 

aproximadamente 80% de 

maturação, sem ferimentos ou 

defeitos, tenros, sem manchas, com 

coloração uniforme e brilho. 

KG 1283 R$ 3,50 R$ 4.490,50 

89.  

VINAGRE DE ÁLCOOL-500 ML - 

Descrição: embalado em garrafa de 

conteúdo líquido de 500ml, com 

data de validade e fabricação. 

FRASCO 161 R$ 0,98 R$ 157,78 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 623.708,60 

 

4.2 DOS CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO 

4.2.1 Transporte e Entregadores: 

- Boas condições de higiene dos veículos dos fornecedores; 

- Carnes (carne vermelha, frango, embutidos) e laticínios devem ser transportados 

exclusivamente em caminhão fechado, refrigerado do tipo tambor e com termômetros 

em perfeitas condições de funcionamento, conforme exigências da vigilância sanitária 

através da Portaria CVS-15, de 07/11/1991; 

- Boa higiene pessoal e adequação do uniforme dos entregadores. 

4.2.2 Produtos: 

- Integridade e higiene da embalagem; 

- Realização de avaliação sensorial dos produtos, de acordo com os critérios definidos 

pela Associação Brasileira de Normas Técnicas; 

- Características específicas de cada produto, conforme edital, bem como controle de 

temperatura no recebimento dos gêneros alimentícios, de acordo com os critérios 

técnicos estabelecidos pela Portaria CVS 6/99, de 10/03/99; 
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- Verificação do Rótulo: nome, composição do produto e lote; número do registro no 

Órgão Oficial; CNPJ, endereço e outros dados do fabricante e do distribuidor; 

temperatura recomendada pelo fabricante; condições de armazenamento; 

- Quantidade (peso), data de validade, data de fabricação de todos os alimentos e 

respectivos registros nos órgãos competentes de fiscalização. 

4.2.3 No recebimento das carnes serão analisadas as seguintes características: 

- Deverão ser de procedência idônea; possuir o carimbo de fiscalização do SIF, MS ou 

órgão competente; transportadas em carros fechados e refrigerados; embaladas em sacos 

plásticos ou a vácuo, em condições corretas e adequadas de temperatura, respeitando-se 

as características organolépticas próprias e acondicionadas em caixas de papelão 

lacradas. 

- Temperaturas recomendadas para o recebimento de carnes: 

Carnes congeladas (bovinos e aves) - 18ºC com tolerância de até - 15ºC 

Produtos salgados, curados ou defumados Temperatura ambiente ou recomendada 

pelo fabricante 

 

4.2.4 No recebimento dos laticínios serão analisadas as seguintes características: 

- Deverão ser de procedência idônea; com carimbo de fiscalização do SIF, MS ou órgão 

competente; transportados em carros fechados, refrigerados, em embalagens e 

temperaturas corretas e adequadas, respeitando as características do produto; 

- Serão conferidos rigorosamente: o prazo de validade do leite e derivados, de acordo 

com o prazo de planejamento de consumo e condições das embalagens, de modo que 

não se apresentem estufadas ou alteradas. 

- Temperaturas recomendadas para o recebimento de leite e derivados: 

Leite “in natura” e seus derivados Até 10ºC ou de acordo com o fabricante 

 

4.2.5 No recebimento dos produtos não perecíveis serão analisadas as seguintes 

características: 

- Deverão estar isento de umidade, objetos estranhos e não apresentar vestígios de 

insetos. As latas não deverão estar enferrujadas, estufadas ou amassadas e os vidros não 

deverão apresentar vazamentos nas tampas, formação de espumas ou qualquer outro 

sinal de alteração do produto; 

- Os produtos que possuem estabilidade à temperatura ambiente deverão apresentar-se 

com embalagens íntegras, próprias para cada produto, dentro do prazo de validade e 

com identificações corretas no rótulo; 

-O prazo de validade não poderá ser inferior a 3 (três) meses contados da data de 

entrega. 

- Temperaturas recomendadas para o recebimento: 
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Não Perecíveis Temperatura ambiente 

 

4.2.6 No recebimento de hortifrutigranjeiros (frutas, legumes, verduras e ovos) serão 

analisadas as seguintes características: 

- O transporte deverá ser feito em caminhão fechado, trazidos exclusivamente em 

monoblocos limpos, segundo as portarias CVS-6, de 6/6/91 e CVS-11; 

- Serão observados, no momento da entrega, tamanho, cor, odor, grau de maturação, 

ausência de danos físicos e mecânicos. 

- Não serão recebidos hortifruti com folhas velhas e frutos deteriorados; 

- Os ovos deverão estar em caixas de papelão, protegidos por bandejas do tipo 

“gavetas”, apresentando casca íntegra e sem resíduos, sendo envolvidos em embalagens 

plásticas, com validade, fornecedor e demais especificações de acordo com a legislação 

vigente. 

- Temperaturas recomendadas para o recebimento de hortifrutigranjeiros: 

Hortifrutigranjeiros “in natura “ Temperatura ambiente 

 

4.2.7 No recebimento das polpas serão analisadas as seguintes características: 

-As embalagens deverão apresentar-se íntegras, não estufadas, não violadas, dentro do 

prazo de validade e com identificação correta no rótulo; 

-Serão observados o prazo de validade e o número do registro no ministério da 

agricultura; 

-Deverão ser pasteurizadas; 

- Deverão ser transportadas em caminhão refrigerado com termômetro em perfeitas 

condições de uso. O transporte deverá ser feito exclusivamente em monobloco limpo, 

com pessoal fardado, segundo exigências da ANVISA. 

-Temperatura recomendada para o recebimento das polpas de fruta: 

Polpa de frutas congelada e pasteurizada Temperatura: -18 
o
C com tolerância até -

12
o
C 

 

4.2.8 No recebimento dos pães serão analisadas as seguintes características: 

-Deverão ser de procedência idônea, com carimbo de fiscalização do órgão competente, 

transportados em carros fechados, em embalagens e temperaturas corretas e adequadas, 

respeitando as características do produto; 

-Serão conferidos rigorosamente: o prazo de validade, de acordo com o prazo de 

planejamento de consumo e condições das embalagens, de modo que não se apresentem 

fora dos padrões com furos ou rasgos. 

-Temperatura recomendada para o recebimento: 
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Pães Temperatura ambiente 

 

Obs 1: Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de até 3 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, com a devida aplicação de penalidade. 

Obs 2: O recebimento provisório e definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

5. DA ENTREGA DOS PRODUTOS 

5.1 Prazo para Entrega dos Gêneros Alimentícios:  

Entregar os produtos conforme cronograma fornecido pela Secretaria Municipal de 

Educação de Coronel Ezequiel/RN, a qual formulará periodicamente, tendo a 

proponente o prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas a contar do recebimento da 

solicitação, para entregar o produto solicitado. 

5.2 Entrega dos Gêneros Alimentícios 

5.2.1 Os produtos deverão ser entregues na sede da Secretaria Municipal de Educação, 

localizada na Rua Praça José Pedro De Farias, nº 220 e no horário de funcionamento 

deste estabelecimento, o qual até a execução deste termo, corresponde das 07:00 h às 

13:00 h. 

 

5.2.2 A simples entrega do produto objeto deste pregão não implica na sua aceitação 

definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e comprovação de conformidade pelo Setor de 

Nutrição (nutricionista e/ ou coordenadora da merenda escolar); 

5.2.3 A empresa fornecedora ficará obrigada a trocar, imediatamente, o produto que vier 

a ser recusado, sem ônus para a Contratante. 

5.2.4 Cronograma de Entrega: 

GÊNEROS  DIAS DE ENTREGA 

CARNES 1 a 2 vezes por mês ou conforme solicitação da nutricionista / 

responsável, no período da manhã e tarde (07:00 h às 13:00 h). 

LATICÍNIOS 1 a 2 vezes por mês ou conforme solicitação da nutricionista / 

responsável, no período da manhã e tarde (07:00 h às 13:00 h). 

NÃO PERECÍVEIS 1 a 2 vezes por mês ou conforme solicitação da nutricionista / 

responsável, no período da manhã e tarde (07:00 h às 13:00 h). 
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HORTIFRUTIGRANJEIROS 1 a 2 vezes por mês ou conforme solicitação da nutricionista / 

responsável, no período da manhã e tarde (07:00 h às 13:00 h). 

POLPAS 1 a 2 vezes por mês ou conforme solicitação da nutricionista / 

responsável, no período da manhã e tarde (07:00 h às 13:00 h). 

PÃES 1 a 2 vezes por mês ou conforme solicitação da nutricionista / 

responsável, no período da manhã e tarde (07:00 h às 13:00 h). 

 

6. DO PAGAMENTO 

6.1 O pagamento será realizado mediante emissão de nota fiscal, em até 30 (trinta) dias 

após a entrega e aceitação dos produtos, com o devido ateste de recebimento na forma 

descrita nos itens 4 e 5 deste termo de referência. 

7. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

7.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados do(a) assinatura do 

contrato. 

7.2 Em relação à sua prorrogação, ficará a critério do órgão solicitante mediante o 

procedimento devidamente motivado acerca da imperiosidade do atendimento à 

necessidade publica de a despesa ser gerada de acordo com a Lei 14.133/2021, com 

validade e eficácia após a publicação de seu extrato. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, além das constantes no edital e no 

contrato. 

8.1 Entregar os gêneros alimentícios na sede da Secretaria Municipal de Educação, 

que será responsáveis pela conferência dos gêneros no ato do recebimento, que 

informarão eventuais inconsistências. 

8.2 As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à 

entrega do produto, é de total responsabilidade da proponente. 

8.3 Caso seja detectada alguma falha no fornecimento, que esteja em 

desconformidade com o contrato, a contratada deverá efetuar a troca satisfatoriamente 

no prazo máximo de 03 (três) dia útil, após a notificação, sem prejuízo das sanções 

previstas. 

8.4 Demais obrigações deverão estar em conformidade com a Lei 14.133/2021 e 

demais legislações pertinentes. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
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9.1 Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, na forma estabelecida no edital e no 

contrato. 

9.2 Rejeitar os produtos que não satisfazerem aos padrões exigidos nas 

especificações e recomendações da contratante. 

9.3 Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares à execução dos 

serviços ora licitados. 

9.4 Notificar a contratada, por escrito, de quaisquer irregularidades que venham a 

ocorrer, em função da prestação dos serviços. 

9.5 Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo de Referência. 

 

10. DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1 A participação de qualquer proponente vencedor no processo implica a aceitação 

tática, incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições. 

 

Coronel Ezequiel/RN, 15 de maio de 2026 

  

 

Lizailma Silva Cunha 

Nutricionista 

CRN6/12095 

 

 

 

Geanny Pamela Andrade de Azevedo 

Secretária Municipal de Compras Públicas 
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Anexo II – Pregão Eletrônico 003/2026 
MODELO DA DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MÃO DE OBRA INFANTIL  

 
 

À  
Prefeitura Municipal de Coronel Ezequiel/RN  
Ref. Licitação Pregão Eletrônico Nº xxx/2026.  
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 

A Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ N°. XXXXXXXXXXXXXX, através do 
seu representante legal XXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF sob o n°. xxxxxxxxxxxx, 
Declara para fins do disposto no Art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, bem 
como em atendimento ao estabelecido no Edital e Anexos da Licitação – Pregão 
Eletrônico Nº xxx/2026, que não empregamos menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 16 anos.  
 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz (___).  
OBS: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.  
 

Em, ______ de __________________________de _________.  
 
 
 
 

_________________________________________________ 
Assinatura e identificação do representante legal da empresa  
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Anexo III – Pregão Eletrônico 003/2026 
MODELO DA DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 
 

À  
Prefeitura Municipal de Coronel Ezequiel/RN  
Ref. Licitação Pregão Eletrônico Nº xxx/2026.  
 
 

DECLARAÇÃO 
 

 
A Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ N°. XXXXXXXXXXXXXX, através do 

seu representante legal XXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF sob o n°. xxxxxxxxxxxx, 
Declara sob as penas da lei e para fins do disposto no Edital e Anexos da Licitação – 
Pregão Eletrônico Nº xxx/2026, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos 
para nossa habilitação no referido processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores.  
 

Em, ______ de __________________________de _________.  
 
 
 
 

_________________________________________________ 
Assinatura e identificação do representante legal da empresa 
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Anexo IV – Pregão Eletrônico 003/2026 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 

 
À  
Prefeitura Municipal de Coronel Ezequiel/RN  
Ref. Licitação Pregão Eletrônico Nº xxx/2026.  
 
 
 
 

A Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ N°. XXXXXXXXXXXXXX, através do 
seu representante legal xxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF sob o n°. xxxxxxxxxxxx, 
Declara sob as penas da lei e para fins do disposto no Edital e Anexos da Licitação – 
Pregão Eletrônico Nº xxx/2026, que não possui proprietário, sócios ou funcionários 
que sejam servidores ou agentes políticos do órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação, bem como não possui proprietário ou sócio que seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau reta e colateral, e por afinidade, até o segundo grau, de agente político do 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 
 

Em, ______ de __________________________de _________.  
 
 
 

_________________________________________________ 
Assinatura e identificação do representante legal da empresa 
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Anexo V – Pregão Eletrônico 003/2026 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES E DAS 
CONDIÇÕES LOCAIS PARA O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES OBJETO DA 

LICITAÇÃO 
 
 

À  
Prefeitura Municipal de Coronel Ezequiel/RN  
Ref. Licitação Pregão Eletrônico Nº xxx/2026.  
 
 

 

DECLARAÇÃO 
 
 

A Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ N°. XXXXXXXXXXXXXX, através do 
seu representante legal xxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF sob o n°. xxxxxxxxxxxx, 
Declara sob as penas da lei e para fins do disposto no Edital e Anexos da Licitação – 
Pregão Eletrônico Nº xxx/2026, que tomamos conhecimento pleno de todas as 
informações e das condições visando o cumprimento das obrigações relativas ao objeto 
da evidenciada licitação. 
 
 

Em, ______ de __________________________de _________.  
 
 
 

_________________________________________________ 
Assinatura e identificação do representante legal da empresa 
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Anexo VI – Pregão Eletrônico 003/2026 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE OS PRODUTOS SOLICITADOS SERÃO ENTREGUES 
NO MUNICÍPIO DE CORONEL EZEQUIEL/RN 

 
À  
Prefeitura Municipal de Coronel Ezequiel/RN  
Ref. Licitação Pregão Eletrônico Nº xxx/2026.  
 
 

 

DECLARAÇÃO 
 
 

A Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ N°. XXXXXXXXXXXXXX, através do 
seu representante legal xxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF sob o n°. xxxxxxxxxxxx, 
Declara sob as penas da lei e para fins do disposto no Edital e Anexos da Licitação – 
Pregão Eletrônico Nº xxx/2026, que nos comprometemos a entregar os produtos da 
Licitação em referência no município de Coronel Ezequiel/RN, de acordo com prazo e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência do evidenciado certame, de acordo 
com as necessidades da CONTRATANTE. 

 
 

Em, ______ de __________________________de _________.  
 
 
 

_________________________________________________ 
Assinatura e identificação do representante legal da empresa 
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Anexo VII – Pregão Eletrônico 003/2026 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE QUE A PROPOSTA ECONÔMICA OFERTADA 
COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS 

TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DEMAIS NORMAS 
INFRALEGAIS 

 
 

À  
Prefeitura Municipal de Coronel Ezequiel/RN  
Ref. Licitação Pregão Eletrônico Nº xxx/2026.  
 
 

 

DECLARAÇÃO 
 

A Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ N°. XXXXXXXXXXXXXX, através do 
seu representante legal xxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF sob o n°. xxxxxxxxxxxx, 
Declara sob as penas da lei e para fins do disposto no Edital e Anexos da Licitação – 
Pregão Eletrônico Nº xxx/2026, que a Proposta Econômica ofertada no evidenciado 
certame compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas Convenções Coletivas de Trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega da proposta. 

 

 

Em, ______ de __________________________de _________.  
 
 

_________________________________________________ 
Assinatura e identificação do representante legal da empresa 
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Anexo VII – Pregão Eletrônico 003/2026 
MODELO DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS 

PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA OU REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 
 
 

À  
Prefeitura Municipal de Coronel Ezequiel/RN  
Ref. Licitação Pregão Eletrônico Nº xxx/2026.  
 
 

 
DECLARAÇÃO 

 
A Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ N°. XXXXXXXXXXXXXX, através do 

seu representante legal xxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF sob o n°. xxxxxxxxxxxx, 
Declara sob as penas da lei e para fins do disposto no Edital e Anexos da Licitação – 
Pregão Eletrônico Nº xxx/2026, que atendemos à reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

 
Em, ______ de __________________________de _________.  

 
 

_________________________________________________ 
Assinatura e identificação do representante legal da empresa 
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Anexo IX – Pregão Eletrônico 003/2026 
MODELO DA DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À RECEITA BRUTA MÁXIMA ADMITIDA 
PARA FINS DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE OU EQUIPARADOS 
 
 

À  
Prefeitura Municipal de Coronel Ezequiel/RN  
Ref. Licitação Pregão Eletrônico Nº xxx/2026.  
 
 

 
DECLARAÇÃO 

 
 

A Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ N°. XXXXXXXXXXXXXX, através do 
seu representante legal xxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF sob o n°. xxxxxxxxxxxx, na 
condição de ME/EPP/Equiparado, Declara para fins do disposto no § 2º, do Art. 4º, da 
Lei nº 14.133/2021, bem como em atendimento ao Edital e Anexos da Licitação – 
Pregão Eletrônico Nº xxx/2026, que no ano-calendário de realização da referida 
licitação ainda não celebramos contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como microempresa ou empresa de pequeno porte ou equiparado, de forma que 
fazemos jus a obtenção dos benefícios que se referem os Arts. 42 a 49, da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 
Em, ______ de __________________________de _________.  

 
 
 

_________________________________________________ 
Assinatura e identificação do representante legal da empresa 
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ANEXO X – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026-SRP 
 
SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2026, ÀS ----H----MIN (----) HORAS. 
LOCAL:  PREFEITURA MUNCIPAL DE _______________/UF 
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 
NOME DE FANTASIA: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
INSC. EST.: 
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 
ENDEREÇO: 
BAIRRO: CIDADE: 
CEP: E-MAIL: 
TELEFONE: FAX: 
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 
BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 
Nº DA AGÊNCIA: 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1.       
TOTAL POR EXTENSO:   

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 
1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, 
BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, 
PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E 
ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO 
COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE 
PROCESSO. 
 
 

LOCAL E DATA 
 

_____________________________________ 
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 
 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES 
CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, 
NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU 
VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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ANEXO XI – Pregão Eletrônico N°. 003/2026 
 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__ 

 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL 
EZEQUIEL/RN E ........., PARA FORNECIMENTO 
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO 
NA FORMA ABAIXO: 
 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ............................... por intermédio do(a) 

.................................... (órgão) contratante),  com sede no(a) ....................................................., na 
cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, 
neste ato representado(a) pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr.........................., portador(a) da 
Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................, 
doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF 
sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) 
da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., 
tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133/2021 e demais legislação pertinente, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ........../20...., mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 
 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de ........................., conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo 
e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
1.3. Discriminação do objeto: 
 

EMPRESA:  
CNPJ:  
ENDEREÇO:  
REPRESENTANTE:  
E-MAIL:                                                                                                                    TEL.: (   ) 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁR
IO 

VALOR 
TOTAL 

      
VALOR TOTAL:   
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 
 
2.1. A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, considerada da data de 
sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos arts. 105 a 
114, da Lei nº 14.133/21. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 
 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na 
classificação abaixo: 
 
Gestão/Unidade:   
Fonte:  
Programa de Trabalho:   
Elemento de Despesa:   
PI: 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DO CRONOGRAMA FINANCEIRO E DO PAGAMENTO. 
 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no 
Edital e seus anexos. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 
 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Edital e 
anexos da licitação xxxxxxxxxxx. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 
 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo 
de Referência, anexo ao Edital. 
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9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO. 
 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 
designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo 
do Edital. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO. 
 
12.1. Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 
124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 
139, todos da Lei 14.133/21.  
12.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 
14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado 
no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum 
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES. 
 
13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 
 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 
 
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por 
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 
14.  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS. 
 
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações aplicadas aos contratos 
administrativos. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO. 
 
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação resumida deste 
instrumento, por extrato, nos meios de publicação utilizados pela administração. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO. 

 
16.1. É eleito o Foro da Comarca de Santa Cruz/RN para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado 
pelos contraentes.  

 
_______________/UF, .......... de.......................................... de 20..... 

 
 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 

 
 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 

 


